
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.130-A, DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera a Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, para estabelecer prazo 
de 4 (quatro) anos, prorrogável por até 4 (quatro) anos em ato do Poder 
Executivo, para apresentação de projetos no âmbito do PADIS - 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 
Semicondutores; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela rejeição (relator: DEP. 
JORGE CÔRTE REAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  
 
 
Art. 1º Esta Lei altera o § 2º do art. 5º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 

2007, que passa a ter seguinte redação:  

“Art. 5º ........................................................................................... 

§ 2º O prazo para apresentação dos projetos é de 8 (oito) anos, 
prorrogável por até 5 (cinco) anos em ato do Poder Executivo.” (NR).  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 12 de março de 2015, apresentei a esta Casa o PL nº 719, com 
o objetivo de estabelecer prazo de 8 anos para apresentação de projeto no âmbito 
do PADIS - Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 
Semicondutores, prorrogável por até mais 8 (oito) anos em ato do Poder Executivo, 
o que se propôs por alteração da Lei nº 11.484. 

Na rápida tramitação da matéria no Congresso Nacional, dada a sua 
urgência e relevância para o País, a proposição, antes de se transformar na Lei nº 
13.159/2015, ganhou várias modificações em relação ao texto originalmente 
proposto, ampliando a alteração inicialmente pretendida para alcançar outras 
questões não menos relevantes que a prorrogação do prazo, mas que, tais quais 
redigidas, acabaram por receber reprimenda por parte da Presidente Dilma 
Rousseff, por meio de vetos parciais apostos a elas. 

Referidos incrementos normativos à proposição, feitos por alterações 
sugeridas ao inciso I do § 2º e § 5º do art. 2º; §§ 1º-A, 1º-B e 1º-C do art. 3º; e caput 

do art. 4º; todos da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007 da Lei nº 11.484, de 31 de 
maio de 2007, foram objeto de vetos não sem motivos: as alterações realizadas à 
proposição original, por emendas parlamentares, a descaracterizaram totalmente, a 
ponto de eliminar o estabelecimento temporal originalmente proposto para 
apresentação de projetos. 

Atento, pois, aos motivos que deram ensejo aos vetos apostos, para 
que não incidamos novamente nos mesmos erros, registro quais foram as razões 
dadas pela Presidente da República para se utilizar desta prerrogativa  conferida à 
Chefe do Poder Executivo. 

Por um lado, foi aposto veto porque esses dispositivos acrescidos na 
tramitação da matéria “ampliariam o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS, sem que tivessem sido 
apresentadas as estimativas de impacto orçamentário-financeiro e as 
compensações necessárias, em desrespeito ao que determina o art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, assim como o art. 108 da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 
2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO).” 

Por outro lado, também porque “distorceriam o PADIS, ao autorizar o 
benefício de projetos com etapas importantes de sua cadeia produtiva realizadas 
fora do País. Além disso, ao vincular o alcance de bens ou matérias-primas e 
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insumos à sua aprovação no âmbito do projeto, a medida poderia levar a quebra de 
tratamento tributário isonômico.” 

Finalmente, porque sem estabelecimento de prazo, como ficou ao final 

redigido o projeto, disse, ainda, a Presidente, “o dispositivo implicaria prorrogação de 

medida da qual resultaria renúncia de receita por prazo indeterminado, o que 

contraria o disposto no § 5º do art. 109 da Lei no 13.080 de 2 de janeiro de 2015 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO).” 

Assim é que, com o objetivo de contribuir para a atração de 

investimentos e ampliação dos já existentes nas áreas de semicondutores e displays 

(mostradores de informação), incluindo células e módulos/painéis fotovoltaicos e 

insumos estratégicos para a cadeia produtiva, como o lingote de silício e o silício 

purificado, renovo iniciativa no sentido da prorrogação almejada, atendendo, no 

entanto, o disposto no § 5º do art. 109 da Lei no 13.080 de 2 de janeiro de 2015 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO1), que ordena que a Lei contenha cláusula de 

vigência de, no máximo, cinco anos. 

Considerando que a duração temporal do PADIS já é de oito anos, a proposta, 

com a redação sugerida, atém-se à prorrogação do programa a cinco anos, em 

respeito à LDO. 

Não custa repetir, então, a razão da iniciativa ora renovada. O Programa 

possibilita às empresas interessadas a desoneração de determinados impostos e 

contribuições federais incidentes na implantação industrial, na produção e 

comercialização dos equipamentos beneficiados. Em contrapartida, as empresas 

estarão obrigadas a realizarem anualmente investimentos mínimos em atividades de 

P&D. Ocorre que, num cenário de tendência ao aumento de investimentos com os 

incentivos fiscais do PADIS para a produção local de semicondutores – incluindo 

células e painéis solares – e de displays, não se vê razão para que esse importante 

programa seja interrompido.  

Assim sendo, tendo em vista a manutenção dos vetos pelo Congresso 

Nacional, no último dia 22 de setembro, espero que esse Projeto de Lei seja 

devidamente analisado por esta Casa, e urgentemente apreciado, motivo pelo qual 

solicito o apoio das Sras. e Srs. Deputados em sua rápida tramitação e aprovação, a 

bem da indústria nacional.  

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2015. 

 
Dep. WILLIAM WOO  

PV/SP 
 
                                                      

1
 LDO, Art. 109: “Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que institua 

ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do 
impacto na arrecadação, devidamente justificada. (...) § 5

o
  Os projetos de lei aprovados ou medidas 

provisórias que resultem em renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a 
despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.” 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de 

equipamentos para TV Digital e de 

componentes eletrônicos semicondutores e 

sobre a proteção à propriedade intelectual das 

topografias de circuitos integrados, instituindo 

o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Tecnológico da Indústria de Semicondutores - 

PADIS e o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 

Equipamentos para a TV Digital - PATVD; 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

revoga o art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES 
 

Seção I 

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 

da Indústria de Semicondutores 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores - PADIS, nos termos e condições estabelecidos por esta Lei.  

Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em 

Pesquisa e Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6º e que exerça isoladamente ou em 

conjunto, em relação a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 

85.42 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012) 

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 

b) difusão ou processamento físico-químico; ou   

c) corte, encapsulamento e teste; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 2º deste artigo, as 

atividades de:  

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 

b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e 

emissores de luz; ou   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.   

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos 

descritos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados 

conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as 

atividades:  

I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se 

enquadrar; ou  

II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em que 

se enquadrar.  

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo:  

I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do 

Poder Executivo, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD, 

fotoluminescentes (painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos emissores 

de luz - LED, diodos emissores de luz orgânicos - OLED ou displays eletroluminescentes a 

filme fino - TFEL) ou similares com microestruturas de emissão de campo elétrico, 

destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos;  

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.  

§ 3º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve exercer, 

exclusivamente, as atividades previstas neste artigo.  

§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o 

exercício das atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de 

acordo com projetos aprovados na forma do art. 5º. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos 

semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - chip 

on board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

Seção II 

Da Aplicação do Padis 
 

Art. 3º No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 

aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa 

jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados às atividades de que tratam 

os incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, ficam reduzidas a zero as alíquotas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora quando a 

aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação quando 

a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis; e  

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente na importação ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
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na saída do estabelecimento industrial ou equiparado quando a importação ou a aquisição no 

mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis.  

§ 1º As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também as 

ferramentas computacionais (softwares) e os insumos destinados às atividades de que trata o 

art. 2º desta Lei quando importados ou adquiridos no mercado interno por pessoa jurídica 

beneficiária do Padis.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.159, de 10/8/2015) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.159, de 10/8/2015) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 13.159, de 10/8/2015) 

§ 2º As disposições do caput e do § 1º deste artigo alcançam somente os bens ou 

insumos relacionados em ato do Poder Executivo  

§ 3º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 

Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 

de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para pagamento de contratos 

relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e 

prestação de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis e 

vinculadas às atividades de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 

adquirente de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por 

intermédio de pessoa jurídica importadora.  

§ 5º Conforme ato do Poder Executivo e projeto aprovado nas condições e pelo 

prazo nele fixados e desde que destinados às atividades de que tratam os incisos I a III do 

caput do art. 2º desta Lei, poderá também ser reduzida a zero a alíquota do Imposto de 

Importação - II incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas 

computacionais (software), para incorporação ao seu ativo imobilizado, e matéria-prima e 

insumos importados por pessoa jurídica beneficiária do Padis. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.159, de 10/8/2015) 

§ 6º O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966, e no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados 

nos termos do § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

Art. 4º Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I a III do caput do art. 2º 

desta Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis, ficam reduzidas: 

I - a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

sobre as receitas auferidas;  

II - a 0 (zero) as alíquotas do IPI incidentes sobre a saída do estabelecimento 

industrial; e  

III - em 100% (cem por cento) as alíquotas do imposto de renda e adicional 

incidentes sobre o lucro da exploração.  

§ 1º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e III do caput deste artigo 

aplicam-se também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada por 

pessoa jurídica beneficiária do Padis.  

§ 2º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 

relativamente às vendas dos dispositivos referidos nos incisos II e III do caput do art. 2º desta 

Lei aplicamse somente quando as atividades referidas nas alíneas a ou b do inciso II e no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13159-10-agosto-2015-781371-veto-147785-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13159-10-agosto-2015-781371-veto-147785-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13159-10-agosto-2015-781371-veto-147785-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13159-10-agosto-2015-781371-publicacaooriginal-147784-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13159-10-agosto-2015-781371-publicacaooriginal-147784-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-publicacaooriginal-138472-pl.html
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inciso III do caput do art. 2º desta Lei tenham sido realizadas no País. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 3º Para usufruir da redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste 

artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os 

elementos que compõem as receitas, custos, despesas e resultados do período de apuração, 

referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados das demais atividades.  

§ 4º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de que trata 

o inciso III do caput deste artigo não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de 

capital da pessoa jurídica que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou 

aumento do capital social.  

§ 5º Consideram-se distribuição do valor do imposto:  

I - a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital social, até o 

montante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e  

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da 

reserva de capital.  

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo importa perda do 

direito à redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste artigo e obrigação de 

recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado 

de pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei.  

§ 7º As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam 

cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos aos mesmos impostos ou 

contribuições, ressalvado o disposto no inciso I do caput deste artigo e no § 2º do art. 17 da 

Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  
 

Seção III 

Da Aprovação dos Projetos 
 

Art. 5º Os projetos referidos no § 4º do art. 2º devem ser aprovados em ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da regularidade 

fiscal da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos e contribuições administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Secretaria da Receita 

Previdenciária do Ministério da Previdência Social.  

§ 2º O prazo para apresentação dos projetos é de 4 (quatro) anos, prorrogável por 

até 4 (quatro) anos em ato do Poder Executivo.  

§ 3º O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos e prazos 

para apreciação dos projetos.  
 

Seção IV 

Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento 
 

Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 2º desta 

Lei deverá investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem 

realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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interno, deduzidos os impostos incidentes na comercialização dos dispositivos de que tratam 

os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei e o valor das aquisições de produtos incentivados 

nos termos deste Capítulo.  

§ 1º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos mencionados nos incisos I e 

II do caput do art. 2º desta Lei, de optoeletrônicos, de ferramentas computacionais (softwares) 

de suporte a tais projetos e de metodologias de projeto e de processo de fabricação dos 

componentes mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei.  

§ 2º No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos 

incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado mediante 

convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 

reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, de que 

trata o art. 30 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Comitê das Atividades 

de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA, de que trata o art. 26 do Decreto nº 

6.008, de 29 de dezembro de 2006.  

§ 3º A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento 

realizados mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção 

requerida no território nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa jurídica 

brasileira beneficiária do Padis.  

§ 4º O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual 

previsto no caput, não inferior a 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º Serão considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-

calendário os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e 

desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente, em cumprimento às 

obrigações de que trata este artigo, decorrentes da fruição dos incentivos do Padis. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.159, de 10/8/2015) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 13.159, DE 10 DE AGOSTO DE 2015 
 

Altera a Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, 

que dispõe sobre os incentivos às indústrias de 

equipamentos para TV Digital e de 

componentes eletrônicos semicondutores e 

sobre a proteção à propriedade intelectual das 

topografias de circuitos integrados, instituindo 

o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Tecnológico da Indústria de Semicondutores - 

PADIS e o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 

Equipamentos para a TV Digital - PATVD. 
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13159-10-agosto-2015-781371-publicacaooriginal-147784-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13159-10-agosto-2015-781371-publicacaooriginal-147784-pl.html
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"Art. 2º ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 2º ..........................................................................................  

 

I - (VETADO);  

.........................................................................................................  

 

§ 5º (VETADO)." (NR) 

"Art. 3º .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 1º-A. (VETADO).  

§ 1º-B. (VETADO).  

§ 1º-C. (VETADO).  

§ 2º ( VETADO). 

.........................................................................................................  

 

§ 5º Conforme ato do Poder Executivo e projeto aprovado nas condições e 

pelo prazo nele fixados e desde que destinados às atividades de que tratam 

os incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, poderá também ser reduzida a 

zero a alíquota do Imposto de Importação - II incidente sobre máquinas, 

aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais 

(software), para incorporação ao seu ativo imobilizado, e matéria-prima e 

insumos importados por pessoa jurídica beneficiária do Padis.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 4º ( VETADO): 

........................................................................................................  

 

§ 2º ( VETADO). 

............................................................................................." (NR) 

"Art. 5º .................................................................................... 

...................................................................................................  

 

§ 2º ( VETADO).  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 6º .................................................................................... 

...................................................................................................  

 

§ 5º Serão considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do 

ano-calendário os dispêndios correspondentes à execução de atividades de 

pesquisa e desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente, 

em cumprimento às obrigações de que trata este artigo, decorrentes da 

fruição dos incentivos do Padis." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Armado Monteiro 

Nelson Barbosa  

Emília Maria Silva Ribeiro Curi  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 13.080, DE 2 DE JANEIRO DE 2015 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá 

outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VIII  

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO  

ORÇAMENTÁRIA  

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II  

Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas  

 

Art. 109. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória 

que institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração 

da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  

§ 1º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

§ 2º A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária, 

financeira, creditícia ou patrimonial, destinados à região do semiárido incluirão a região norte 

de Minas Gerais.  

§ 3º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 

globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

correspondente compensação, consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 

da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º ( VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 5º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em 

renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos 

ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

Art. 110. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2015 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de 

alterações na legislação tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de 

desvinculação de receitas, que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto 

de lei ou de medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária 

de 2015:  

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 

variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e  

II - será identificada a despesa condicionada à aprovação das respectivas 

alterações na legislação.  

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, 

até sessenta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2015, de forma a não permitir a 

integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão 

canceladas, mediante decreto, nos trinta dias subsequentes, observados os critérios a seguir 

relacionados, para aplicação sequencial obrigatória e cancelamento linear, até ser completado 

o valor necessário para cada fonte de receita:  

I - de até 100% (cem por cento) das dotações relativas aos novos subtítulos de 

projetos;  

II - de até 60% (sessenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos de 

projetos em andamento;  

III - de até 25% (vinte e cinco por cento) das dotações relativas às ações de 

manutenção;  

IV - dos restantes 40% (quarenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos 

de projetos em andamento; e  

V - dos restantes 75% (setenta e cinco por cento) das dotações relativas às ações 

de manutenção.  

§ 3º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária 

de 2015, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação foram aprovadas, 

será efetuada até trinta dias após a publicação da mencionada Lei ou das referidas alterações.  

§ 4º No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no caput, 

poderá ser efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de 

outras fontes, antes do cancelamento previsto no § 2º.  

§ 5º O atendimento de programação cancelada nos termos do § 2º far-se-á por 

intermédio da abertura de crédito suplementar. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I - RELATÓRIO 

O prazo de apresentação de projetos no âmbito do PADIS - 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 

Semicondutores – é de quatro anos com possibilidade de prorrogação também de 

quatro anos.  

O projeto de lei em tela altera o prazo principal e a respectiva 

prorrogação para, respectivamente, oito anos e cinco anos.  

Além desta comissão, a proposição foi distribuída às 

Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, Finanças e 

Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania, estando sujeita à apreciação 

conclusiva das comissões em regime de tramitação ordinária. Não foram 

apresentadas emendas.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Na Lei 11.484 de 2007, o prazo para apresentação de projetos 

no Âmbito do PADIS é de quatro anos, prorrogável por mais quatro anos. Sendo 

assim, tal prazo se esgotaria em 2015.  

A mudança proposta, de oito anos do prazo principal mais 

cinco anos de prorrogação, estenderia este vencimento para 2020.  

A Lei 13.169, de 2015, no entanto, já realizou tal extensão no 

Art. 12, que acrescentou o parágrafo 2º ao Art. 5º, de que trata a Lei 11.484 com a 

seguinte redação: “Os projetos poderão ser apresentados até 31 de julho de 2.020”. 

Sendo assim, a presente proposição se tornou redundante, 

sendo seu objeto já integralmente contemplado na legislação atual.  

Tendo em vista o exposto, somos pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei nº 3.130, de 2015. 
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Sala da Comissão, em 04 de maio de 2016. 

Deputado JORGE CÔRTE REAL  

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
3.130/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Côrte Real.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laercio Oliveira - Presidente, Aureo e Jorge Côrte Real - Vice-
Presidentes, Adail Carneiro, Helder Salomão, João Arruda, Jorge Boeira, Mauro 
Pereira, Paulo Martins, Renato Molling, Augusto Coutinho, Conceição Sampaio, 
Fernando Torres, Goulart, Herculano Passos, Júlio Cesar e Luiz Carlos Ramos .  

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2016.  

 
Deputado LAERCIO OLIVEIRA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


